
1/9 
 

CONDIÇÕES GERAIS PARA REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES 
 

A inscrição no Cadastro de Fornecedores da CET é regulada pelas presentes Condições Gerais, 
nos termos da Seção III - DOS REGISTROS CADASTRAIS - da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883, de 08 de junho de 1994, nº 
9.032, de 28 de abril de 1995, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999 e Legislação Municipal pertinente.  
 
1. INSCRIÇÃO, HABILITAÇÃO E REGISTRO 
 
1.1. A inscrição será solicitada por requerimento (Anexo A-1), acompanhado dos 

documentos relacionados nos subitens 2.5 a 2.9 e dos anexos A-2 e A-3. 
 
1.2. Aprovado o pedido será concedido o CERTIFICADO DE REGISTRO 

CADASTRAL- Anexo A-4. 
  
1.3. "Ex-officio" será concedido CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL às 

participantes habilitadas em Concorrência, relativo a categoria do objeto. 
 
1.4. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL concedido substituirá, em 

Licitações, a documentação exigida para habilitação, exceto aquela relacionada no 
Edital da licitação. 

 
1.5. O registro cadastral terá validade de 12 (doze) meses. 
 
1.6. A alteração e a renovação do registro cadastral deverão ser solicitadas por 

requerimento e anexos constantes no subitem 1.1. 
 
1.6.1. As categorias aprovadas terão validade permanente. 
 
1.6.1.1. Em se tratando de Renovação do Cadastro, a interessada estará desobrigada de 

apresentar os seguintes documentos: Contrato Social, Atestados de Capacidade 
Técnica, indicação das instalações, relação de máquinas e equipamentos, equipe 
técnica / administrativa e currículo desde que certifique, através de declaração, 
não ter ocorrido nenhuma alteração nos dados neles constantes. 

 
1.6.2. Na renovação a empresa poderá solicitar, por escrito, a inclusão e/ou exclusão de 

categorias.  
 

1.6.2.1. No caso de inclusão de categorias, deverão ser apresentados o(s) documento(s) 
referido(s) no subitem 2.6.2. 

 
1.6.3. Na renovação a empresa deverá apresentar os documentos referidos nos subitens 

2.6.1, 2.6.3, 2.6.4, 2.6.5 e 2.6.6 além dos relacionados nos itens 2.5, 2.7, 2.8 e 2.9. 
 

1.7. Na alteração ou inclusão de categoria ou demais dados constantes do certificado 
de Registro Cadastral durante a sua vigência, o interessado deverá apresentar carta 
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de solicitação, em papel timbrado e devidamente assinada pelo responsável, 
anexando, conforme o caso, novo(s) atestado(s) de fornecimento ou alteração 
contratual. 

 
1.8. Em caso de extravio, poderá a empresa, requerer por escrito, junto a Gerência de 

Suprimentos da CET, a emissão da segunda via do certificado. 
 
2. ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
 
2.1. Os documentos, sem emendas, rasuras, borrões ou entrelinhas em lugares 

essenciais, deverão ser apresentados numerados e na ordem constante da relação 
de documentos fornecida, no Departamento de Análise de Preços e Produtos - 
DPP na Rua Barão de Itapetininga nº 18 - 2º andar, das 09:00 às 12:00 horas e das 
14:00 às 17:00 horas, em duas pastas diferentes: 

 
 pasta amarela: os documentos de Qualificação Técnica (subitem 2.6) e o anexo 

A-3. 
 
 pasta branca: o requerimento (anexo A-1) e os documentos de Habilitação 

Jurídica (subitem 2.5) e o anexo A-2; os documentos de Qualificação Econômico-
Financeira (subitem 2.7); os de Regularidade Fiscal (subitem 2.8) e cumprimento 
do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (subitem 2.9). 

 
2.2. As pastas deverão ser apresentadas com etiqueta (medida 32x73 mm) colada na 

parte inferior e a direita das pastas com o nome completo da empresa. 
 
2.3. Os documentos substituídos na renovação do registro serão devolvidos no prazo 

de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da correspondência 
transmitida via fax. Após este prazo a documentação anterior será destruída. 

 
2.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou publicação 
em órgão de imprensa oficial.  

 
2.5. Documentos relativos à Habilitação Jurídica consistirá em: 
 
2.5.1. Cédula de Identidade dos diretores / sócios; 
 
2.5.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

 
2.5.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no 

órgão competente, em se tratando de sociedades empresariais (Ltda., Sociedade 
por ações, etc.). No caso de sociedades por ações, deverão ser anexados os 
documentos de eleição de seus atuais administradores; 

 
2.5.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
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2.5.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
2.5.6. Requerimento de inscrição / renovação (Anexo A-1); 
 
2.5.7. Informações Básicas (Anexo A-2); 
 
2.6. Documentação relativa à Qualificação Técnica consistirá em: 
 
2.6.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
 
2.6.1.1. Caso não exista entidade fiscalizadora da atividade desenvolvida pela empresa, 

deverá a interessada apresentar declaração. 
 
2.6.2. Atestado(s) ou certidão(ões) de fornecimento(s) e/ou prestação de serviço(s) 

efetuado(s); 
 
2.6.2.1. Em se tratando de prestação de serviços, os atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, deverão ser devidamente certificados pela 
entidade profissional competente. Caso a entidade profissional não certifique os 
atestados, deverá ser apresentado declaração da empresa. 

 
2.6.3. Atestado(s) ou certidão(ões) de capacitação técnico-profissional do engenheiro 

responsável, com a respectiva comprovação do vínculo empregatício com a 
empresa. 

 
2.6.4. Relação de equipe técnica/administrativa da empresa, com indicação do 

responsável técnico. 
 
2.6.5. Currículo dos diretores e responsável técnico, onde conste: escolaridade e 

formação profissional; 
 
2.6.6. Relação de máquinas e equipamentos essenciais para prestação de 

serviço/fornecimento ou declaração de disponibilidade. 
 
2.6.7. Declaração das instalações mencionando m² de área útil/construída, sede própria 

ou alugada; 
 
2.7. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira consistirá em:  
 
2.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados quando encerrados a mais de 3 
(três) meses da data de apresentação do cadastro. 
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2.7.1.1. As empresas sujeitas à Lei 6.404/76 (Lei das S.A.) deverão apresentar as 
demonstrações contábeis (Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do 
Exercício) já exigíveis e publicadas conforme determina a Lei, ou geradas pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital – SPED Contábil, nos termos do Decreto 
nº 6022 de 22 de janeiro de 2007. 

 
2.7.1.2. As demais empresas deverão apresentar as mesmas demonstrações referidas no 

subitem 2.7.1, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei, reproduzidas 
reprograficamente do próprio "Livro Diário" onde estão registradas as respectivas 
demonstrações, com o Termo de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial, ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro 
de Títulos e Documentos, assinados pelo Diretor da empresa e pelo Contador, 
constando o nome completo, cargo e registro no Conselho de Contabilidade, ou 
geradas pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED Contábil, nos 
termos do Decreto nº 6022 de 22 de janeiro de 2007. 

 
2.7.1.3. O balanço apresentado será analisado sobre os seguintes aspectos: 
 
2.7.1.3.1. Índice de Liquidez Geral (LG), igual ou maior que 1,00 (um inteiro), obtido 

através da seguinte fórmula: 
 

 Ativo circulante + Realizável a Longo Prazo 
                                LG=       _____________________________________________________ 

                         Passivo circulante + Passivo Não Circulante 
 
2.7.1.3.2. Índice de  Grau de Endividamento Geral (GEG), igual ou menor que 0,65 

(sessenta e cinco centésimos), obtido através da seguinte fórmula: 
 

  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante + Duplicatas Descontadas 
                           GEG= ____________________________________________________________________________________ 
                                                    Ativo Total 
 
2.7.1.3.3 Índice de Liquidez Corrente (LC), igual ou maior que 1,00 (um inteiro), obtido 

através da seguinte fórmula: 
 
   Ativo Circulante 
  LC= ----------------------- 
   Passivo Circulante 
    
2.7.1.4. Quando a empresa for constituída por prazo inferior a um ano, o balanço anual 

será substituído por balanço parcial (provisório) e demonstrações contábeis 
relativas ao período de seu funcionamento. 

 
2.7.2. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata ou de Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do interessado, pelo 
período mínimo de 05 (cinco) anos. 
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2.7.3. No caso de participação de empresas com sede fora do Estado de São Paulo, 
apresentar Certidão da Corregedoria do Estado de sua sede indicando os 
Distribuidores de Ações Cíveis inclusive Falências e Concordatas. 

 
2.7.3.1. Caso na Certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa 
(objeto e pé), que aponte a situação da demanda judicial. 

 
2.7.4.  Prova de Capital Social e Patrimônio Líquido. 
 
2.8. Documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em: 
 
2.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 

2.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do Contrato Social;  

 
2.8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio do interessado, 

mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal ou Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

 
2.8.4. Certidão Negativa de Débitos - CND relativos às Contribuições Previdenciárias e 

às de Terceiros emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
 
2.8.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu ramo de 

atividade e relativo aos tributos relacionados com as categorias solicitadas; 
 
2.8.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
2.8.7  Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de São Paulo, relativa aos 

tributos relacionados com as categorias solicitadas (Tributos Mobiliários). 
 
2.8.7.1   Caso não estejam cadastrados como contribuintes neste Município, deverão  

apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do 
não-cadastramento e de que nada devem à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos relacionados com as categorias solicitadas. 

 
2.8.8 Certificado de Regularidade do F.G.T.S., expedido pela Caixa Econômica  

 Federal. 
 
2.9 Declaração da empresa do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 

7º da Constituição Federal. 
 



6/9 
 

2.10. No caso de certidão positiva cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, dos subitens 2.8.3 à 2.8.7, a 
empresa deverá juntar certidão atualizada, expedida pelo ofício competente, 
esclarecendo o posicionamento das ações, bem como a declaração do 
inadimplemento do acordo. 

 
2.11. As certidões apresentadas terão prazo de validade de 90 (noventa) dias a partir da 

expedição, caso outro prazo não estiver assinalado em lei ou na própria certidão. 
 
2.12. Em caso de isenção ou não incidência de tributos, a empresa deverá apresentar 

documento comprobatório do fato. 
 
2.13. Fornecedor exclusivo poderá registrar-se nessa qualidade, apresentando outra 

pasta além das discriminadas no subitem 2.1. contendo certidão e/ou declaração 
expedida pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pelas 
entidades equivalentes.  

 
3. PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 
 
3.1. Os interessados na inscrição do cadastro deverão apresentar os documentos: 
 
3.1.1. Habilitação Jurídica 
3.1.1.1 Requerimento de Inscrição / Renovação (Anexo A-1); 
3.1.1.2 Informações Básicas (Anexo A-2); 
3.1.1.3  Cédula de Identidade – RG; 
 
3.1.2. Qualificação Técnica 
3.1.2.1  Atestados de responsabilidade técnica comprobatórios de desempenho anterior em 

atividade(s) condizente(s) e compatível(is) com o pedido de inscrição, em nome 
do requerente, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
certificados pela entidade profissional competente. Caso a entidade profissional 
não certifique os atestados, deverá ser apresentada declaração do requerente.  

3.1.2.2  Currículo do profissional autônomo; 
 
3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 
3.1.3.1  Prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CPF); 
3.1.3.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida, expedida no domicílio do 

interessado, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. 
3.1.3.2.1  No caso de participação de empresas com sede fora do Estado de São Paulo, 

apresentar Certidão da Corregedoria do Estado indicando os Distribuidores de 
Ações Cíveis inclusive Falências e Concordatas. 

3.1.3.2.2.  Caso na Certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa 
(objeto e pé), que aponte a situação da demanda judicial. 

 
3.1.4. Regularidade Fiscal 
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3.1.4.1 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o pedido de inscrição; 

3.1.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio do interessado, 
mediante a apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão da Dívida 
Ativa da União, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

3.1.4.3 Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social – INSS; 

3.1.4.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de São Paulo, relativa aos 
tributos relacionados com as categorias solicitadas, mediante a apresentação de 
certidão de tributos mobiliários expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município; 

3.1.4.4.1  Caso não estejam cadastrados como contribuintes neste Município, deverão 
apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do 
não cadastramento e de que nada devem à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos relacionados com as atividades objeto do pedido de 
inscrição. 

 
4. LEILOEIROS 
 
4.1.  Os interessados na inscrição do cadastro deverão apresentar os documentos: 
 
4.1.1.  Habilitação Jurídica 
4.1.1.1  Requerimento de Inscrição (anexo A-1); 
4.1.1.2 Informações Básicas (Anexo A-2); 
4.1.1.3  Cédula de Identidade – RG; 
4.1.1.4  Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo; 
4.1.1.5. Carteira da Junta Comercial de São Paulo; 
 
4.1.2  Qualificação Técnica 
4.1.2.1 Atestados de responsabilidade técnica comprobatórios de desempenho anterior em 

atividade(s) condizente(s) e compatível (is) com o pedido de inscrição, em nome 
do requerente, fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

4.1.2.2 Relação de equipe técnica/administrativa da empresa, com indicação do 
responsável técnico; 

4.1.2.3 Currículo do leiloeiro; 
4.1.2.4  Relação de máquinas e equipamentos essenciais para prestação de 

serviços/fornecimentos ou declaração de disponibilidade; 
4.1.2.5  Declaração das instalações mencionando m² de área útil/construída, sede própria 

ou alugada; 
 
4.1.3.  Qualificação Econômico-Financeira 
4.1.3.1  Prova de inscrição no Cadastro de pessoas Físicas (CPF); 
4.1.3.2  Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida, expedida no domicílio do 

interessado, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos. 
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4.1.3.2.1  Caso na Certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 
apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa 
(objeto e pé), que aponte a situação da demanda judicial. 

 
4.1.3.3 Certidão de distribuição de ações e execuções cíveis, criminais e fiscais, expedida 

no domicílio da pessoa física. 
 
4.1.4.  Regularidade Fiscal 
4.1.4.1  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio 

do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o pedido de 
inscrição; 

4.1.4.2 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio do interessado, 
apresentação conjunta da Certidão de Tributos e Contribuições Federais, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão da Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

4.1.4.3  Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo Instituto Nacional de Seguro 
Social - INSS; 

4.1.4.4  Certidão Negativa de débitos fiscais relativos ao ICM e ICMS, expedida pela 
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa;  

4.1.4.5  Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município de São Paulo, relativa aos 
tributos relacionados com as categorias solicitadas, mediante a apresentação de 
certidão de tributos mobiliários expedida pela Secretaria de Finanças do 
Município; 

4.1.4.5.1  Caso não estejam cadastrados como contribuintes neste Município, deverão 
apresentar declaração, firmada pelo representante legal, sob as penas da lei, do 
não cadastramento e de que nada devem à Fazenda do Município de São Paulo, 
relativamente aos tributos relacionados com as atividades objeto do pedido de 
inscrição. 

4.1.4.6  Certificado de Regularidade do F.G.T.S., expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

4.1.4.7  Declaração da empresa do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Artigo 
7º da Constituição Federal. 

4.1.4.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 
 
5. CATEGORIAS 

 
5.1. Ao fazer o requerimento, a empresa propõe, através do preenchimento do Anexo 

A-3, a(s) sua(s) categoria(s) conforme os atestados e/ou certidões mencionados no 
subitem 2.6.2.  

 
5.2. As categorias mencionadas no subitem 5.1. estão relacionadas no Anexo A-3 - 

Categorias  
 
6.  JULGAMENTO DO PEDIDO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO 

CADASTRAL 
 
6.1 O pedido de inscrição ou renovação de registro cadastral, poderá ser negado 
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motivadamente e dessa decisão de indeferimento caberá recurso, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do conhecimento do indeferimento do pedido de 
inscrição/renovação do registro cadastral, nos termos do Art. 109, inciso I letra d 
da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
6.1.1  Os recursos deverão ser entregues e protocolados, dentro dos prazos legais, no 

setor de Protocolo Geral, localizado na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 1º andar, 
Centro, no horário das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00.  

 
6.2.  A Comissão de Julgamento de Pedidos de Inscrição no Registro Cadastral de 

Fornecedores analisará o pedido da empresa de acordo com o subitem 6.4, e 
concederá a inscrição na categoria, conforme anexo A-3. 

 
6.2.1 A Sessão de Julgamento de Pedidos de Inscrição no Registro Cadastral será 

publicada no DOC - Diário Oficial da Cidade de São Paulo e desta Resolução 
caberá recurso, conforme subitem 6.1. 

 
6.3 Após o vencimento do cadastro, caso a empresa não providencie a sua renovação, 

a documentação deverá ser retirada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
do vencimento.  

 
6.3.1 No caso da documentação não ser retirada, conforme subitem 6.3, após 180 (cento 

e oitenta) dias será destruída. 
 
6.4.  A CET no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da 

documentação, julgará o pedido de cadastramento da empresa, desde que a 
documentação seja entregue de acordo com o estabelecido nestas Condições 
Gerais para Registro Cadastral. 

 
6.5  Para o julgamento poderão ser solicitados esclarecimentos ou informações 

complementares e documentos comprobatórios.  
 
6.5.1 A critério do membro da Comissão de Julgamento, poderá ser realizada visita 

técnica nas instalações da empresa. 
 
6.6. As informações e esclarecimentos poderão ser obtidos na Rua Barão de 

Itapetininga, 18 - 2º andar - Departamento. Análise de Preços e Produtos - DPP, 
impreterivelmente, no horário das 09:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo telefone 3129-3173.  

 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1 Integram as Condições Gerais para Registro Cadastral o requerimento para 

inscrição Anexo A-1,  Anexos  A-2 - Informações Básicas e A-3 – Categorias. 
 

REVISÃO Nº 20 – FEVEREIRO 2012 - Condições Gerais 
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 REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
 

Ilmo. Sr. Presidente da  
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET 
Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar 
São Paulo - SP 
 
 
 
A empresa …………………………………………………………………………………              
com sede na…………………………na cidade de……………………Estado de………e filial 
(is) em…………………na………………………………………………, 
neste ato representada por seu(s), cargo(s) na empresa, nome(s), nacionalidade, estado 
civil,  profissão, que subscreve(m) a presente, vem solicitar a sua inscrição no  Registro 
Cadastral. 
 
Para tal fim, anexa à presente as informações  e   documentos solicitados nas Condições 
Gerais para  Registro Cadastral  de Fornecedores e declara expressamente que:  
                                                    
a - Submete-se integralmente às respectivas condições.  

     
b - Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada. 
 
c - Responderá      pela      veracidade    de   todas as  informações   constantes da    
     documentação apresentada. 

 
d - Autoriza  a  CET  a  proceder  quaisquer  diligências   junto  às   instalações  da 
      empresa e junto à  terceiros com os   quais mantenha relações. 

 
e - Autoriza  qualquer  pessoa ou entidade a fornecer toda    e qualquer informação 
     relativa à empresa,   quando solicitada pela CET. 
 
f - Tem pleno conhecimento das Condições Gerais para Registro Cadastral. 

 
 
                                                                      (carimbo da empresa solicitante) 
 
                                                       assinatura(s) do(s) responsável(is) legal(is)  

(Modelo) Anexo A-1 
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  REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO 
 
 
 
 

Ilmo. Sr. Presidente da  
COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET 
Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º andar 
São Paulo - SP 
 
 
 
A empresa …………………………………………………………………………………              
com sede na…………………………na cidade de……………………Estado de………e filial 
(is) em…………………na………………………………………………, 
neste ato representada por seu(s), cargo(s) na empresa, nome(s), nacionalidade, estado 
civil,  profissão, que subscreve(m) a presente, vem solicitar a sua renovação no  Registro 
Cadastral. 
 
Para tal fim, anexa à presente as informações  e   documentos solicitados nas Condições 
Gerais para  Registro Cadastral  de Fornecedores e declara expressamente que:  
 
a - Submete-se integralmente às respectivas condições.  

                                      
b - Fornecerá a documentação complementar que lhe for solicitada. 
 
c - Responderá      pela      veracidade    de   todas as  informações   constantes da    
     documentação apresentada. 

 
d - Autoriza  a  CET  a  proceder  quaisquer  diligências   junto  às   instalações  da 
      empresa e junto à  terceiros com os   quais mantenha relações. 

 
e - Autoriza  qualquer  pessoa ou entidade a fornecer toda    e qualquer informação 
     relativa à empresa,   quando solicitada pela CET. 
 
f - Tem pleno conhecimento das Condições Gerais para Registro Cadastral. 

 
 
                                                                      (carimbo da empresa solicitante) 
 
                                                       assinatura(s) do(s) responsável(is) legal(is)  
 

 
(Modelo) Anexo A-1 
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